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 Estado  do  Paraná 
                                                                  
 PODER JUDICIÁRIO                                             

TERMO DE PENHORA 
 

Em, 03 de maio de 2018, na secretaria do 5° Juizado Especial Cível e Criminal Do 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, onde tramitam os 
autos de processo registrados sob o n° 0016624-23.2015.8.16.0182 tendo como 
parte exequente: YASMIN LOUISE JORGE DE LIMA e como parte executada: EDISON DARDIN 
e PANORAMA REFORMAS & ARQUITETURA , formalizei a penhora do bem imóvel que segue 
abaixo discriminado: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Aline Vital Piva 
Secretária Designada 

 

Penhora: lote do terreno n° 9 da quadra 21 da planta JARDIM 
MENINO DEUS, situado no lugar denominado Timbú ou 
Cercadinho, NO MUNICÍPIO DE Quatro Barras, desta comarca 
medindo 12,00 m de frente para a rua n° 10, por 40,00 m de 
extensão da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando-
se do lado direito de quem olha da rua olha o imóvel com o lote n° 
8..., inscrito sob a matrícula nº 13.462, terreno registrado perante o 
Registro de Imóveis da Comarca de Curitiba Foro Regional de 
Campina Grande do Sul, Paraná 

 

Poder Judiciário 
5º Juizado Especial Cível, Criminal  

da Região Metropolitana de Curitiba- Foro 
Central 

Av. Getúlio Vargas, nº 2826 – Água Verde – Curitiba/PR-  
CEP: 80.240-040 
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